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1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BRAGANÇA

Anúncio

Processo n.º 1651/06.5TBBGC
Insolvência de pessoa singular (requerida).
Requerente — Banco BPI, S. A. — Sociedade Aberta.
Devedor — Eliseu de Jesus Andrade.

No Tribunal da Comarca de Bragança, 1.º Juízo de Bragança, no
dia 30 de Novembro de 2006, às 10 horas, foi proferida sentença de
declaração de insolvência do devedor Eliseu de Jesus Andrade, nascido
em 19 de Julho de 1954, número de identificação fiscal 107563517,
bilhete de identidade n.º 3337575, com endereço na Rua do Conde de
Arães, 108 (antigo Bairro do Campo Redondo, lote B), 5300-000 Bra-
gança, com sede na morada indicada.

Para administrador da insolvência é nomeada a Dr.ª Daniela Fer-
nandes, com endereço na Praça do Bom Sucesso, 65, 5.º, Sl. 507,
Trade Center, 4150-241 Porto.

Conforme sentença proferida nos autos, verifica-se que o patrimó-
nio do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das
custas do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não
estando essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de
cinco dias, requerer que a sentença seja complementada com as res-
tantes menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de
5 dias (artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresen-
tar as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limi-
tes previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do
artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de quali-
ficação da insolvência com carácter limitado, previsto nos arti-
gos 188.º, 189.º e 191.º do CIRE.

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a
dilação dos éditos, cinco dias, e que esta se conta da publicação do
último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias ju-
diciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados,
transfere-se o seu termo para o 1.º dia útil seguinte.

30 de Novembro de 2006. — O Juiz de Direito, José Pedro Pinto
Vaz. — A Oficial de Justiça, Maria do Carmo. 1000308906

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE CANTANHEDE

Anúncio

Processo n.º 541/04.0TBCNT.
Insolvência de pessoa singular (requerida).
Requerente — António Manuel da Silva Pedrosa, residente na Rua de

Ferreira de Castro, 46, 1.º, direito, Eixo, 3800 Aveiro.
Requerente — Maria Isabel da Silva Pedrosa Marques, residente na

Rua de Luís de Camões, 60, 1.º, direito, 3860-381 Estarreja.
Insolvente — herança aberta por óbito de Manuel Marques Pedrosa e

Adelaide do Nascimento Silva.

No Tribunal da Comarca de Cantanhede, 1.º Juízo de Cantanhede,
no dia 28 de Novembro de 2006, ao meio-dia, foi proferida sentença
de declaração de insolvência da devedora, herança aberta por óbito de
Manuel Marques Pedrosa e Adelaide do Nascimento Silva, residentes
que foram em Vale do Junco, Portunhos, Cantanhede.

Para administrador da insolvência é nomeada o Dr. Pedro Pidwell,
com endereço na Rua de Gustavo Ferreira Pinto Basto, 43, 1.º, direi-
to, 3810-119 Aveiro.

Conforme sentença proferida nos autos verifica-se que o patrimó-
nio do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das
custas do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não
estando essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de
cinco dias, requerer que a sentença seja complementada com as res-
tantes menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de
5 dias (artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresen-
tar as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limi-
tes previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do
artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de quali-
ficação da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º
do CIRE.

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a
dilação dos éditos, cinco dias, e que esta se conta da publicação do
último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias ju-
diciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados,
transfere-se o seu termo para o 1.º dia útil seguinte.

6 de Dezembro de 2006. — O Juiz de Direito, Manuel Figuei-
redo. — A Oficial de Justiça, Maria Delfina Marques.

1000308878

TRIBUNAL DA COMARCA DE CASTELO DE PAIVA

Anúncio

Processo n.º 324/06.3TBCPV.
Insolvência de pessoa singular (apresentação).
Insolvente — Sociedade de Construção Paivense, L.da
Credor — Paulo Silva e Cristina, L.da, e outro(s).

No Tribunal da Comarca de Castelo de Paiva, secção única de
Castelo de Paiva, no dia 10 de Outubro de 2006, pelas 16 horas e
50 minutos, foi proferida sentença de declaração de insolvência da
devedora Sociedade de Construções Paivense, L.da, número de identi-
ficação fiscal 502806982, com endereço em Curvite, Sobrado, 4550-
-203 Castelo de Paiva, com sede na morada indicada.

Para administrador da insolvência é nomeado João Manuel Couto
Morais de Almeida, com endereço na Avenida do Dr. João Canavarro,
305, 3.º, S/32, Edif. Alameda 1, 4480-000 Vila do Conde.

Conforme sentença proferida nos autos verifica-se que o patrimó-
nio do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das
custas do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não
estando essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de
cinco dias, requerer que a sentença seja complementada com as res-
tantes menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de
5 dias (artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresen-
tar as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limi-
tes previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do
artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de quali-
ficação da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º
do CIRE.

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a
dilação dos éditos, cinco dias, e que esta se conta da publicação do
último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias ju-
diciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados,
transfere-se o seu termo para o 1.º dia útil seguinte.

11 de Outubro de 2006. — A Juíza de Direito, Ângela Marinhei-
ro. — O Oficial de Justiça, Paulo Carneiro. 3000220549

1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE COIMBRA

Anúncio

Processo n.º 3116/06.6TJCBR.
Insolvência de pessoa singular (requerida).
Requerente — Oftaltec — Instrumentos Cirúrgicos de Qualidade, L.da
Insolvente — Joaquim Ferreira Lopes.

No Juízos Cíveis de Coimbra, 1.º Juízo Cível de Coimbra, no dia
9 de Outubro de 2006, às 15 horas, foi proferida sentença de de-
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claração de insolvência do devedor Joaquim Ferreira Lopes, estado
civil: divorciado, nascido em 5 de Abril de 1951, freguesia de San-
ta Clara, Coimbra, bilhete de identidade n.º 4008566, cartão pro-
fissional n.º 49104, com endereço na Estrada Principal, 35,
Abrunheira, Assafarge, 3040-000 Coimbra, com domicílio na mo-
rada indicada.

Para administrador da insolvência é nomeado José Alberto Rodri-
gues Batista, com endereço na Rua de José Castilho, lote 16, 3.º, di-
reito, Coimbra, 3030-301 Coimbra.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comuni-
car de imediato ao administrador da insolvência a existência de quais-
quer garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados
correm éditos de cinco dias

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o
que antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 do ar-
tigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de
que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por de-
cisão definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de
insolvência (n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1 do
artigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e,
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respecti-
vos dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 30 de Janeiro de 2007, pelas 14 horas e 15 mi-
nutos, para a realização da reunião de assembleia de credores de apre-
ciação do relatório, podendo fazer-se representar por mandatário com
poderes especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de
5 dias (artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresen-
tar as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limi-
tes previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do
artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e
reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias ju-
diciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados,
transfere-se o seu termo para o 1.º dia útil seguinte.

12 de Dezembro de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Catarina
Gonçalves. — O Oficial de Justiça, Carlos Pires. 3000222391

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA COVILHÃ

Anúncio

Processo n.º 1680/05.6TBCVL-E.
Prestação de contas do administrador (CIRE).
Administrador da insolvência — Rui Nunes Dias da Silva.
Insolvente — Fiper — Fiação de S. Pedro, L.da, e outro(s).

O Dr. Joaquim Borges Martins, juiz de direito deste Tribunal,
faz saber que são os credores e a insolvente Fiper — Fiação de S.

Pedro, L.da, com endereço na Quinta de São Pedro, apartado 4,
Teixoso, Covilhã, 6201-906 Covilhã, notificados para, no prazo
de 5 dias, decorridos que sejam 10 dias de éditos, que começarão a
contar-se da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as con-
tas apresentadas pelo administrador da insolvência (artigo 64.º,
n.º 1, do CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

12 de Dezembro de 2006. — O Juiz de Direito, Joaquim Borges
Martins. — O Oficial de Justiça, Jorge Cunha. 3000222474

TRIBUNAL DA COMARCA DE FIGUEIRÓ DOS VINHOS

Anúncio

Processo n.º 398/06.7TBFVN.
Insolvência de pessoa colectiva (requerida).
Requerente — Estação de Serviço Cabeço do Peão, L.da

Insolvente — Alves & Fernandes, L.da

No Tribunal da Comarca de Figueiró dos Vinhos, secção única de
Figueiró dos Vinhos, no dia 11 de Dezembro de 2006, às 9 horas e
30 minutos, foi proferida sentença de declaração de insolvência da
devedora Alves & Fernandes, L.da, número de identificação fiscal
502551461, com endereço na Quinta do Miraval, 3260-000 Figueiró
dos Vinhos, com sede na morada indicada.

Aos administradores do devedor foi fixado domicílio na(s) morada(s)
indicada(s).

Para administrador da insolvência é nomeado o Dr. António An-
drade Porto, com endereço na Rua da Sofia, 97, 4.º, 3000-390 Coim-
bra.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comuni-
car de imediato ao administrador da insolvência a existência de quais-
quer garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados
correm éditos de cinco dias

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o
que antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 do ar-
tigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de
que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por de-
cisão definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de
insolvência (n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1 do
artigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respecti-
vos dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 30 de Janeiro de 2007, pelas 14 horas, para a
realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do re-
latório, podendo fazer-se representar por mandatário com poderes
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos traba-
lhadores por estes designados (n.º 6 do artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de
5 dias (artigos 40.º e 42.º do CIRE).




